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Observação inicial: A pandemia por COVID-19 é uma emergência em saúde e em rápida evolução. A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e o Centro de Operações de Emergência em
Saúde (COES) con�nuarão fornecendo informações atualizadas à medida que es�verem disponíveis. As orientações podem mudar de acordo com novas evidências cien�ficas ou protocolos
recomendados pelo Ministério da Saúde, Órgãos Internacionais de Saúde Pública .

 

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES DA ATUAL VERSÃO:

Inclui as novas diretrizes para isolamento de casos e contatos

Atualiza as orientações de no�ficação

Inclui listagem de documentos adicionais para consulta

Inclui nos anexos as versões atualizadas de formulários de no�ficação

 

1. DEFINIÇÕES DE CASOS OPERACIONAIS E CRITÉRIOS DE ENCERRAMENTO

 

1.1. CASO SUSPEITO DE COVID-19

Definição 1 – Síndrome Gripal (SG): Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre1 (mesmo
que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfa�vos ou distúrbios gusta�vos.



Em crianças: além dos sinais e sintomas anteriores, considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro diagnós�co específico.

Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.

ATENÇÃO: Na suspeita de COVID-19, a febre1 pode estar ausente e sintomas gastrointes�nais (diarreia) podem estar presentes.

 

Definição 2 – Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): Indivíduo com SG que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU
saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente (SatO2<95% aa)  OU coloração azulada dos lábios ou rosto (cianose).

Em crianças: além dos sinais e sintomas anteriores, observar os ba�mentos de asa de nariz (aletas nasais), �ragem intercostal, sinais de esforço respiratório,
desidratação e inapetência.

 ATENÇÃO: Para efeito de no�ficação no SIVEP-Gripe, devem ser considerados os casos de SRAG hospitalizados ou os óbitos por SRAG independente de hospitalização.

 
1 febre: considera-se febre acima de 37,8°. Alerta-se que a febre pode não estar presente em alguns casos, por exemplo: em pacientes muito jovens, idosos, imunossuprimidos ou no
uso de medicamentos an�térmicos/an�piré�cos. Nessas situações, a avaliação clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser registrada na ficha de no�ficação.
Considerar a febre relatada pelo paciente, mesmo quando não mensurada.

 

1.2. CASO CONFIRMADO DE COVID-19:    

1.2.1. POR CRITÉRIO CLÍNICO: Caso de SG ou SRAG associado à anosmia (nova disfunção olfa�va) ou ageusia (nova disfunção gustatória) aguda sem outra causa
pregressa.

1.2.2. POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: Caso de SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar com caso confirmado para COVID-19 nos 14 dias
anteriores ao início dos sinais e sintomas.

1.2.3. POR CRITÉRIO CLÍNICO IMAGEM: Caso de SG ou SRAG ou óbito por SRAG que não foi possível confirmar por critério laboratorial E que apresente pelo menos
uma (1) das seguintes alterações tomográficas:

OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU

OPACIDADE EM VIDRO FOSCO mul�focal de morfologia arredondada com ou sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU

SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização (observados posteriormente na doença).

OBSERVAÇÃO
Segundo o Colégio Brasileiro de Radiologia, quando houver indicação de tomografia, o protocolo é de uma Tomografia Computadorizada de Alta Resolução (TCAR), se possível com protocolo de baixa
dose. O uso de meio de contraste endovenoso, em geral, não está indicado, sendo reservado para situações específicas a serem determinadas pelo radiologista.

 

1.2.4. POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO NÃO VACINADO CONTRA COVID-19: Caso de SG ou SRAG com teste de:

BIOLOGIA   MOLECULAR:  resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelos seguintes métodos:



RT-PCR em tempo real;

RT-LAMP.

IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM, IgA e/ou IgG* realizado pelos seguintes métodos:

Ensaio imunoenzimá�co (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay – ELISA imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA);

Imunoensaio por Quimioluminescência (CLIA);

Teste rápido Imunocromatográfico para detecção de an�corpos.

PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de Imunocromatografia para detecção de an�geno.

 

OBSERVAÇÃO
Considerando o cenário atual da pandemia da COVID-19 no Brasil, um resultado isolado de IgG REAGENTE NÃO deve ser considerado como teste confirmatório para efeitos de no�ficação e
confirmação de um caso. Um resultado IgG REAGENTE deve ser usado como critério laboratorial confirmatório somente em indivíduos NÃO VACINADOS, SEM diagnós�co laboratorial anterior para
COVID-19 e que tenham apresentado sinais e sintomas compa�veis, com no mínimo 8 dias antes da realização desse exame. Essa orientação não é válida para inquérito sorológico.

 

1.2.5. POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO VACINADO CONTRA COVID-19:

Indivíduo que recebeu a vacina contra COVID-19 e apresentou quadro posterior de SG ou SRAG com resultado de exame:

BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelos seguintes métodos:.

RT-PCR em tempo real;

RT-LAMP.

PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de Imunocromatografia para detecção de an�geno.

 

ATENÇÃO
Considerando a resposta imune vacinal esperada, com produção de an�corpos, os testes imunológicos baseados em detecção de an�corpos NÃO são recomendados para diagnós�co de COVID-19
em indivíduos vacinados.

 

1.2.6. POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO ASSINTOMÁTICO: Indivíduo ASSINTOMÁTICO com resultado de exame:

BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado  pelos seguintes métodos:.

RT-PCR em tempo real;

RT-LAMP.

PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de Imunocromatografia para detecção de an�geno.



 

1.3. AUTO TESTE

São testes rápidos  para detecção de an�genos do SARS-CoV-2 que permitem ao indivíduos realizarem todas as etapas da testagem (coleta até a interpretação de
resultados) sem a necessidade de auxílio profissional. Em menores de 14 anos de idade, deve ser realizado com a supervisão e apoio dos pais ou responsáveis.

Em indivíduos com SINTOMAS deve ser u�lizado entre o 1° ao 7° dia de incio de simtomas

Em indivíduos ASISNTOMÁTICOS, com histórico de contato com caso po��vo o teste deve ser feito após 5 dias do úl�mo contato com o caso posi�vo.

 

ATENÇÃO
O auto teste não define diagnós�co.
 
Resultado nega�vo/não reagente:

Indivíduo sintomá�co: realizar um novo teste ou procurar atendimento em uma Unidade de Saúde para avaliação, além disso outros diagnós�cos diferenciais devem ser considerados (ex.:
influenza ou outros vírus respiratórios) ou se permanecer a suspeita a realização de teste de RT-qPCR para SARS-CoV-2 poderá ser indicada. Indivíduo assintomá�co: considera-se que o
indivíduo está nega�vo naquele momento. Em casos com histórico de contato com casos de Covid-19, deve-se observar o aparecimento de sintomas para realização de novo teste.

Resultado posi�vo/reagente:

Independente de sintomas, o indivíduo deve procurar um serviço de saúde para avaliação, no�ficação e orientações pelos profissionais de saúde.

Obs.: Demais orientações sobre o uso dos auto testes estão disponíveis no Plan Nacional de Expansão da Testagem do Ministério da Saúde.

 

1.4. CONTATO PRÓXIMO

Indivíduo que ficou a menos de 1.5 metros de distância de uma pessoa infectada (confirmado por critério laboratorial) por período cumula�vo de 15 minutos (ex.:  3
períodos de 5 minutos) ou mais, em um período de 24 horas. 

 

1.5. VIGILÂNCIA GENÔMICA

Considerando a amostragem aleatória realizada pelo Observatório de Vigilância Genômica (OViGen-MG) em 15 regionais de saúde e o atual cenário epidemiológico da
pandemia, os critérios epidemiológicos para a realização de vigilância genômica em amostras posi�vas por RT-PCR com Ct (Cycle Threshold) ≤ 30 são:

Pacientes pediátricos/adolescentes diagnos�cados com SRAG ou SIMP;

Viajantes internacionais sintomá�cos que es�veram até 14 dias antes do início dos sintomas em outros países;

Óbito ou SRAG em vacinados com esquema completo (2 doses) ou vacinado com dose única da vacina Janssen;

Casos suspeitos de reinfecção;



Casos suspeitos de Efeito Adverso Pós Vacinal (EAPV);

Amostragem de 10% em surtos (no máximo 3 amostras).

Observação: outros casos poderão ser discutidos e analisados junto ao CIEVS Minas.

 

1.6. AGLOMERADO DE CASOS/SURTOS (CLUSTER)

Presença de um caso sintomá�co confirmado laboratorialmente e dois ou mais contatos próximos posi�vos/reagentes independente da presença de sintomas, com
vínculo epidemiológico entre os casos e residentes e ou trabalhadores de ambiente restrito ou fechado (Ambiente com área �sica delimitada e circulação dos mesmos indivíduos por
longo período de tempo).

 

1.7. CASO DESCARTADO PARA COVID-19

1.7.1. CASO DE SRAG CONFIRMADO PARA INFLUENZA OU OUTRO VÍRUS RESPIRATÓRIO

Caso de SRAG para o qual houve iden�ficação laboratorial (BIOLOGIA MOLECULAR, IMUNOLÓGICO ou PESQUISA DE ANTÍGENO) do vírus influenza ou outro vírus
respiratório sem iden�ficação concomitante do SARS-COV-2 conforme descrito no item 1.2.

1.7.2. CASO DE SRAG CONFIRMADO POR OUTRO AGENTE ETIOLÓGICO

Caso de SRAG para o qual houve a iden�ficação de outro agente e�ológico sem iden�ficação concomitante do SARS-COV- 2 conforme descrito no item 1.2 ou outros
vírus respiratórios.

1.7.3. CASO DE SG OU SRAG NÃO ESPECIFICADA

Caso de SG ou de SRAG para o qual não houve iden�ficação de nenhum outro agente e�ológico OU que não foi possível coletar/processar amostra clínica para
diagnós�co laboratorial, OU que não foi possível confirmar por critério clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico.

1.7.4. CASO DE SG DESCARTADO PARA COVID-19

Caso de SG para o qual houve iden�ficação de outro agente e�ológico confirmado por método laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de uma co-infecção,
OU confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável.

Ressalta-se que um exame nega�vo para COVID-19 isoladamente não é suficiente para descartar caso de COVID- 19.

O registro de casos descartados de SG para COVID-19 deve ser feito no e-SUS No�fica

 

OBSERVAÇÃO
Para fins de vigilância, no�ficação e inves�gação de casos e monitoramento de contatos, o critério laboratorial deve ser considerado o padrão ouro, não excluindo os demais critérios de confirmação.

 

2. NOTIFICAÇÃO DOS CASOS



 

2.1. O QUE NOTIFICAR?

Casos que atendam a definição de caso: de SG, de SRAG hospitalizado (de qualquer e�ologia), óbito por SRAG independente de hospitalização. Indivíduos
assintomá�cos com confirmação laboratorial por biologia molecular, teste de an�geno ou exame imunológico que evidencia infecção recente pelo SARS-CoV-2.

OBS (1) : Um resultado reagente nos testes de detecção de an�corpos só deve ser considerado para fins de no�ficação e registro de caso em indivíduos NÃO
vacinados, sem diagnós�co laboratorial anterior para covid-19 e que tenham apresentado sinais e sintomas compa�veis, com mínimo 8 dias de antecedência da realização desse
exame.

OBS (2): É importante atentar-se para o preenchimento correto de todos os campos da ficha de no�ficação para que a ausência de informações não prejudique as
análises epidemiológicas posteriores, especialmente o registro da Classificação Brasileiras de Ocupações (CBO), quando o caso ocorrer entre trabalhadores.

 

2.2. QUEM DEVE NOTIFICAR?

Profissionais e ins�tuições de saúde do setor público ou privado, em todo o território nacional, segundo legislação nacional vigente. Todos os laboratórios das redes
pública, privada, universitários e quaisquer outros, em território nacional, devem no�ficar os resultados de testes-diagnós�cos para detecção da COVID-19 (Portaria GM/MS n.°
1.792 de 21/7/2020 e Portaria GM/MS n.° 1.046 de 24/5/2021).

 

OBSERVAÇÃO
A digitação das fichas de SRAG hospitalizado no SIVEP Gripe, assim como a inclusão do resultado de exames e encerramento dos casos é de responsabilidade da epidemiologia do município onde
se encontra o serviço de saúde de no�ficação/assistência/hospitalização do caso, independente do local de residência e deve ser priorizada (principalmente óbitos confirmados para COVID-19);
ressalva para os casos em que forem iden�ficadas necessidade de inves�gação epidemiológica em campo/domicílio.

 

2.3. QUANDO NOTIFICAR?

Devem ser no�ficados dentro do prazo de 24 horas a par�r da suspeita inicial do caso ou óbito. A no�ficação dos laboratórios deve ser realizada no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas contado da data do resultado do teste, mediante registro e transmissão de informações da Rede Nacional de Dados em Saúde (Portaria GM/MS n.° 1.792 de
21/7/2020 e Portaria GM/MS n.° 1.046 de 24/5/2021).

Maiores informações sobre o fluxo de no�ficação dos testes estão disponíveis no Manual do Diagnós�co da COVID-19
(h�ps://coronavirus.saude.mg.gov.br/gestor/profissionais2/notas-informa�vas-alertas-e-outros-documentos#e).

 

2.4. ONDE NOTIFICAR?

Unidades públicas e privadas (unidades de atenção primária, consultórios, clínicas, centros de atendimento, pronto atendimento, Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT): casos de SG devem ser no�ficados por meio do sistema e-SUS No�fica em
 h�ps://no�fica.saude.gov.br/login.

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/gestor/profissionais2/notas-informativas-alertas-e-outros-documentos#e


Unidades de Vigilância Sen�nela de síndrome gripal: casos de SG devem seguir os fluxos já estabelecidos para a Vigilância da influenza e outros vírus respiratórios,
devendo ser no�ficados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (Sivep-Gripe) h�ps://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/.

Todos os hospitais públicos ou privados: casos de SRAG hospitalizados devem ser no�ficados u�lizando a Ficha de SRAG Hospitalizado (ANEXO 2) que será
registrada individualmente no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (Sivep-Gripe) h�ps://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/.

OBS (1): Para envio de amostras clínicas ao LACEN-MG ou demais laboratórios da RedeCOVID, deverá ser enviada junto com a amostra uma cópia da respec�va
ficha de no�ficação.

 

ATENÇÃO
Casos de COVID-19 hospitalizados que NÃO cumpram a definição de caso estabelecida para SRAG NÃO devem ser no�ficados no Sivep-Gripe. Manter a no�ficação no sistema e-SUS No�fica.

 

Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P) temporalmente associada à COVID-19: Casos de SIM-P deverão ser no�ficados de forma universal, ou seja,
por qualquer serviço de saúde ou pela autoridade sanitária local ao iden�ficar indivíduo com sinais e sintomas suges�vos da síndrome, por meio do preenchimento do
formulário online h�ps://redcap.link/simpcovid. Em caso de indisponibilidade de acesso on-line, u�lizar o modelo disponível no ANEXO 3 ou acessando o link
h�p://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/ficha-de-no�ficacao-para-casos-sim-p-temporalmente-associada-a-covid-19/?wpdmdl=8567  .

Surtos de Síndrome Gripal em comunidades/ins�tuições fechadas – MÓDULO SURTO  do SINANNET com  o CID J07 (Síndrome Respiratória Aguda) . Planilha de
No�ficação de Surto do SINAN- Net + Ficha Individual (e-SUS) para cada caso com coleta.

Casos confirmados entre profissionais de saúde e de apoio aos serviços de Saúde com exposição ocupacional 
[1]

 - Ficha de Acidente de Trabalho com Exposição a
Material Biológico do SINANNET, modelo disponível no ANEXO 4.

Os casos de surto de SG que evoluírem para a forma grave, de acordo com a definição de caso de SRAG, deverão ser no�ficados individualmente no Sivep-Gripe.

 

3. ORIENTAÇÕES PARA ISOLAMENTO E QUARENTENA DE CASOS E CONTATOS

 

3.1. CONCEITOS DE ISOLAMENTO E QUARENTENA

O isolamento e a quarentena são estratégias de saúde pública que visam proteger a população e evitar a disseminação de doenças contagiosas, como a COVID-19. O
isolamento é a separação de indivíduos infectados dos não infectados durante o período de transmissibilidade da doença, quando é possível transmi�r o patógeno em condições de
infectar outra pessoa. A quarentena é uma medida preven�va recomendada para restringir a circulação de pessoas que foram expostas a uma doença contagiosa durante o período
em que elas podem ficar doentes.

 

3.2. ORIENTAÇÕES DE ISOLAMENTO PARA CASOS DE COVID-19 EM INDIVÍDUOS COM QUADRO DE SÍNDROME

GRIPAL (SG) – LEVE A MODERADO

https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/
https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/
https://redcap.link/simpcovid
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/ficha-de-notificacao-para-casos-sim-p-temporalmente-associada-a-covid-19/?wpdmdl=8567


Realizar o isolamento pelo período de 5 dias;

Após o 5º dia do início dos sinais e sintomas2 realizar teste rápido de An�geno (TR-Ag) ou RT-PCR / RT-LAMP;

A par�r da realização do teste no 5º dia de início de sintomas:

3.2.1. Não reagente / não detectável: o isolamento poderá ser suspenso desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos an�térmicos há pelo menos 24
horas E apresente melhora dos sinais e sintomas respiratórios.  Nesse caso, deve-se manter as medidas adicionais de prevenção até o 10º dia completo do início dos sintomas
(Quadro 1).

ATENÇÃO: O exame de RT-PCR na RedeCOVID deverá ser realizado somente para os grupos prioritários e para fins de vigilância genômica  (conforme item 1.42.10 e nota técnica
de testagem vigente ).

3.2.2. Reagente / detectável: manter o isolamento pelo período de 10 dias da data de início dos sinais e sintomas. O isolamento poderá ser suspenso desde que
permaneça afebril sem o uso de medicamentos an�térmicos há pelo menos 24 horas E apresente melhora dos sinais e sintomas respiratórios.  Deve-se manter as medidas
adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas (Quadro 1). 

ATENÇÃO: não é necessário realizar teste rápido de An�geno (TR-Ag) ou RT-PCR / RT-LAMP para suspender o isolamento após o 10º dia. .

Caso mantenha febre ou piora dos sinais e sintomas após o 10º dia de isolamento, realizar avaliação médica e o afastamento seguirá de acordo com o critério clínico. 

Para trabalhadores das unidades assistenciais de saúde, excepcionalmente em situações de sobrecarga de atendimentos a população, o isolamento poderá se suspenso
após 5 dias do início dos sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos an�térmicos há pelo menos 24 horas e com melhora dos sintomas
respiratórios. *A tomada de decisão fica condicionada ao provimento de EPI adequado e em número suficiente para toda a equipe e seguimento às demais medidas
preven�vas sabidamente conhecidas, ao gestor do SESMT/SCIH/NEH e gestor de saúde local, por meio de comunicado  formal.

 

QUADRO 1: Medidas adicionais a serem adotadas até o 10º dia completo do início dos sintomas

Usar máscara bem ajustada ao rosto durante permanência no domicílio, realizar higienização frequente das mãos, manter distanciamento mínimo de 1,5 metros, incluindo no
momento de realização das refeições.

Evitar contato com pessoas imunocomprome�das ou que possuam fatores de risco para agravamento de COVID-19, assim como locais com aglomerações de pessoas,
incluindo transporte público ou outros locais onde  não seja possível manter o distanciamento �sico.

Manter os ambientes bem arejados e ven�lados.

Não frequentar locais onde não possa usar máscara durante todo o tempo, como restaurantes e bares, e evitar comer perto de outras pessoas, tanto em casa como no
trabalho, por pelo menos 10 dias do início dos sintomas, do contato com caso posi�vo ou da coleta de amostra em caso de teste posi�vo para COVID-19 em assintomá�co.

Não viajar durante todo período do isolamento.

Adaptado de: Guia de Vigilância Epidemiológica. Emergência de saúde pública de importância nacional pela doença pelo coronavírus 2019. Versão 4. Brasília, 2022.

 

3.3. RECOMENDAÇÕES DE ISOLAMENTO PARA IMUNOSSUPRIMIDOS



Para indivíduos gravemente imunossuprimidos com confirmação para COVID-19 por qualquer um dos critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou
clínico-laboratorial), as medidas de isolamento e precaução devem iniciar imediatamente após a confirmação e só podem ser suspensas após 20 dias do início dos sintomas, desde
que afebril há 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios. A estratégia baseada em testagem laboratorial (necessidade de RT-PCR para SARS-CoV-2 nega�vo) para
descon�nuidade do isolamento deve ser considerada nesta população, a critério médico.

 

3.4. RECOMENDAÇÕES   DE   ISOLAMENTO   PARA   INDIVÍDUOS ASSINTOMÁTICOS CONFIRMADOS LABORATORIALMENTE

Para indivíduos assintomá�cos confirmados laboratorialmente para COVID-19 (resultado detectável pelo método RT- qPCR, RT-LAMP ou reagente pelo método de TR-
Ag para SARS-CoV-2), deve-se manter o isolamento e as medidas  adicionais de prevenção e controle, suspendendo-os após 5  dias completos da data de coleta da amostra   desde
que permaneça assintomá�co durante todo o período (no caso de não vacinados, permanecer em isolamento por 10 dias).

 

3.5. RECOMENDAÇÕES PARA INDIVÍDUOS HOSPITALIZADOS COM QUADRO DE SRAG EM ISOLAMENTO

Para indivíduos hospitalizados com quadro de SRAG para os quais não foi possível a confirmação pelos critérios clínico, clínico-epidemiológico ou clínico-imagem, caso
um primeiro teste de RT-PCR apresente resultado não detectável, um segundo teste na mesma metodologia, preferencialmente com material de via aérea baixa, deve ser realizado
48 horas após o primeiro. Sendo os dois não detectáveis, o paciente poderá ser re�rado da precaução para COVID-19 (atentar para o diagnós�co  de outros vírus respiratórios, como
influenza).

 

ATENÇÃO
Testes sorológicos baseados em detecção de an�corpos (Teste rápido imunocromatográfico, ELISA, ECLIA, CLIA) para a COVID-19 não devem ser u�lizados, de forma isolada, para estabelecer a
presença ou ausência de infecção por SARS-CoV-2, nem como critério para isolamento ou sua suspensão, independente do �po de imunoglobulina (IgA, IgM ou IgG) iden�ficada.

 

3.6. RECOMENDAÇÕES DE QUARENTENA DE VACINADOS COM ESQUEMA VACINAL COMPLETO CONTATO DE INDIVÍDUO QUE  TENHA COVID-19 (doente ou testar
posi�vo)

Não é necessário realizar afastamento das a�vidades, desde que sejam adotadas medidas preven�vas adicionais.

No 5º dia após o contato com o caso confirmado, realizar o teste rápido de An�geno (TR-Ag) ou RT-PCR / RT-LAMP:

3.6.1. Não reagente / não detectável: manter as a�vidades e realizar medidas adicionais de prevenção até o 10º dia após o contato (Quadro 1).

3.6.2. Reagente / detectável: realizar isolamento e as medidas  adicionais de prevenção e controle, pelo período de 5  dias completos, a par�r da data de coleta da
amostra, desde que permaneça assintomá�co (Quadro 1).

ATENÇÃO: não é necessário realizar um segundo teste de detecção do SARS-CoV-2 ou TR-Ag para suspender o isolamento. Na impossibilidade da realização do teste, o
contato deverá ser isolado e afastado por 10 dias (iniciar a contagem a par�r da exposição).

 

3.7. RECOMENDAÇÕES DE ISOLAMENTO DE NÃO  VACINADOS CONTATO DE INDIVÍDUO QUE TENHA COVID-19 (doente ou testar posi�vo)

Realizar isolamento por 5 dias.

No 5º dia após o contato com o caso confirmado, realizar o teste rápido de An�geno (TR-Ag) ou RT-PCR / RT-LAMP:



3.7.1. Não reagente / não detectável: término do isolamento, devendo-se manter as medidas adicionais de prevenção até o 10º dia após o contato (Quadro 1).
Orientar a vacinação 10 dias após o contato.

3.7.2. Reagente / detectável: manter o isolamento e as medidas  adicionais de prevenção e controle, pelo período de 5  dias completos, a par�r da data de coleta da
amostra, desde que permaneça assintomá�co (Quadro 1).

ATENÇÃO: não é necessário realizar um segundo teste de detecção do SARS-CoV-2 ou TR-Ag para suspender o isolamento. Na impossibilidade da realização do teste, o
contato deverá ser isolado e afastado por 10 dias (iniciar a contagem a par�r da exposição). Orientar a vacinação 30 dias após o resultado do teste posi�vo.

 

3.8. RECOMENDAÇÕES PARA ISOLAMENTO DE PESSOA QUE TEVE COVID-19 CONFIRMADA LABORATORIALMENTE NOS ÚLTIMOS 90 DIAS, COABITANTES (CONTATO
DOMICILIAR)  DE INDIVÍDUO COM EXAME POSITIVO PARA COVID-19

Não é necessário realizar afastamento das a�vidades, a menos que venha apresentar sinais e sintomas

Não é necessário realizar exame para COVID-19, a menos que venha apresentar sinais e sintomas  

 

QUADRO 2:  Resumo das medidas de isolamento de casos com SG formas leve e moderada e assintomáticos com exame positivo e contatos de pessoas com exame positivo para
COVID-19

Condição Conduta Isolamento/Medidas de Precaução

SG de início até 5 dias

Realizar Testagem no 5º dia de início dos
sinais e sintomas 5 dias

Detectável/Reagente

Completar 10 dias de isolamento a partir da data de início dos sinais e sintomas desde que
permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E apresente
melhora dos sinais e sintomas respiratórios. Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO
1 pelo mesmo período.

Não é necessário realização de  (TR-Ag ou RT-PCR / RT-LAMP)  para sair do isolamento.

Não detectável/Não reagente
Suspender o isolamento e manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1 desde que
permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E apresente
melhora dos sinais e sintomas respiratórios.

SG de início a mais de 5 diasa ou na
impossibilidade de realizar exame
específico

Exame não realizado

Isolamento até 10 dias da data de início dos sinais e sintomas , desde que permaneça afebril sem
o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E apresente melhora dos sinais e
sintomas respiratórios. Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1 pelo mesmo
período.



Assintomático com exame específico
positivo (TR-Ag ou RT-PCR / RT-LAMP)

Se apresentar sinais e sintomas procurar
atendimento médico

Manter o isolamento e as medidas  adicionais de prevenção e controle, suspendendo-os após 5
 dias completos da data de coleta da amostra, desde que permaneça assintomático.

Contato VACINADO   de indivíduo com
exame positivo para COVID-19

Realizar testagem no 5º dia após contato Não há necessidade de isolamento. Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1

Detectável/Reagente
Isolamento até completar 10 dias desde a exposição. Manter as medidas adicionais descritas no
QUADRO 1 pelo mesmo período.

Não é necessário realização de outro teste para sair do isolamento.

Não detectável/Não reagente Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1 até completar 10 dias desde a exposição

Contato NÃO VACINADO de indivíduo
que tenha COVID-19 (doente ou testar
positivo)

Realizar testagem no 5º dia após contato Realizar isolamento por 5 dias

Detectável/Reagente

Manter isolamento até completar 10 dias desde a exposição.Manter as medidas adicionais
descritas no QUADRO 1 pelo mesmo período.

Não é necessário realização de outro teste para sair do isolamento.

Orientar a vacinação 30 dias após o resultado positivo.

Não detectável/Não reagente
Alta do isolamento. Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1 até completar 10 dias
desde a exposição.

Orientar a vacinação 10 dias após o contato.

Contato que teve COVID-19 confirmado
por teste viral nos últimos 90 dias

Não é necessário realizar teste viral, a menos
que venha a desenvolver sintomas.

Não é necessário realizar afastamento das atividades, a menos que venha apresentar sinais e
sintomas.

Manter as medidas adicionais descritas no QUADRO 1 pelo período de 10 dias.

a Para os casos em que o início dos sinais e sintomas for menor ou igual a 8 dias, realizar o teste.

 

4. FICHAS DE NOTIFICAÇÃO/INSTRUTIVO

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SG SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 – COVID-19 (B34.2) - Disponível em: h�ps://datasus.saude.gov.br/wp-
content/uploads/2021/08/Ficha-COVID-e-SUS-No�fica_16_08_21.pdf



INSTRUTIVO DE PREENCHIMENTO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CASO DE SÍNDROME GRIPAL SUSPEITO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 – COVID-19 (B34.2) - Disponível
em h�ps://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Instru�vo-Ficha-de-No�ficacao-e-SUS-No�fica_16_08_21.pdf

FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE HOSPITALIZADO - Disponível em h�p://189.28.128.100/sivep-
gripe/Ficha_SRAG_Hospitalizado_07.10.2021.pdf

INSTRUTIVO DE PREENCHIMENTO DA FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE HOSPITALIZADO - Disponível em
h�p://189.28.128.100/sivep-gripe/Instru�vo_SRAG_Hospitalizado_07.10.2021.pdf

FICHA DE INVESTIGAÇÃO INDIVIDUAL - ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO - Disponível em
h�p://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT_Acidente_Trabalho_Biologico.pdf

INSTRUTIVO DE PREENCHIMENTO DA FICHA DE INVESTIGAÇÃO INDIVIDUAL - ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO - Disponível em
h�p://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/drtmb/DRT_Acidente_Trabalho_Biologico_v5_instr.pdf

FICHA DE NOTIFICAÇÃO PARA CASOS DA SÍNDROME INFLAMATÓRIA MULTISSISTÊMICA PEDIÁTRICA (SIM-P) TEMPORALMENTE ASSOCIADA À COVID-19 - Disponível em
h�p://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/ficha-de-no�ficacao-para-casos-sim-p-temporalmente-associada-a-covid-19/?wpdmdl=8567 .

 

5. DOCUMENTOS PARA CONSULTA

Para temas específicos, recomendamos a leitura dos seguintes documentos disponíveis on-line:

Diagnós�co laboratorial e testagem:

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.598, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021. - Aprova as diretrizes para a atualização do plano de testagem Covid-19 no estado de Minas
Gerais e dá outras providências. Disponível em: h�ps://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/Del%203598%20-%20SUBVS%20-
%20Atualiza%C3%A7%C3%A3o%20testagem%20covid-19.pdf

Inves�gação de surtos:

Nota Técnica nº 19/SES/COES MINAS COVID-19/2021 - VIGILÂNCIA E MANEJO DE AGLOMERADO DE CASOS DE COVID-19 EM AMBIENTES RESTRITOS OU
FECHADOS - SURTOS DE COVID-1. Disponível em: h�ps://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/1_2021/08- agosto/SEI_GOVMG_-_32550397_-
_Nota_T%C3%A9cnica_19.pdf

Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P)

Nota Técnica nº 6/SES/SUBVS-SVE-DVAT/2020 - Orientações sobre a no�ficação da Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P), temporalmente
associada à COVID-19. Disponível em: h�ps://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/Nota_Tecnica_SIM-P.pdf

Reinfecção:

Nota Técnica nº 3/SES/SUBVS-SVE-DVAT-CDAT/2021 - ATUALIZAÇÕES E ORIENTAÇÕES SOBRE O MANEJO DOS CASOS SUSPEITOS DE REINFECÇÃO POR SARS-COV-2.
Disponível em: h�ps://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/1_2021/09-setembro/SEI_1320.01.0136217_2020_91.pdf

Vacinação:

https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Instrutivo-Ficha-de-Notificacao-e-SUS-Notifica_16_08_21.pdf
http://189.28.128.100/sivep-gripe/Ficha_SRAG_Hospitalizado_07.10.2021.pdf
http://189.28.128.100/sivep-gripe/Instrutivo_SRAG_Hospitalizado_07.10.2021.pdf
http://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT_Acidente_Trabalho_Biologico.pdf
http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/drtmb/DRT_Acidente_Trabalho_Biologico_v5_instr.pdf
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/ficha-de-notificacao-para-casos-sim-p-temporalmente-associada-a-covid-19/?wpdmdl=8567
http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/Del%203598%20-%20SUBVS%20-
http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/Del%203598%20-%20SUBVS%20-
http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/Del%203598%20-%20SUBVS%20-
http://www.saude.mg.gov.br/images/documentos/Del%203598%20-%20SUBVS%20-


Portal da Vigilância em Saúde – Vigilância Epidemiológica – Imunização – Campanha Nacional de Vacinação contra Covid-19. Disponível em:
h�p://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/imunizacao/

Recomendação para a Saúde do Trabalhador:

Nota Técnica COES MINAS COVID-19 Nº 44/2020 – 28/05/2020 - RECOMENDAÇÕES AOS PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DE SAÚDE PARA CONTENÇÃO DA
TRANSMISSÃO DO SARS-COV-2. Disponível: h�ps://www.saude.mg.gov.br/images/no�cias_e_eventos/000_2020/mar_abr_maio/28-05-Nota-Tecnica-Saude-
Trabalhador.pdf
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ANEXO 1  –  FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME GRIPAL AGUDA
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ANEXO 2 – FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE HOSPITALIZADO -







ANEXO 3 – FICHA DE REGISTRO INDIVIDUAL - CASOS DE SÍNDROME INFLAMATÓRIA MULTISSITÊMICA PEDIÁTRICA TEMPORALMENTE ASSOCIADA AO COVID-19







      









ANEXO VI – FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À MATERIAL BIOLÓGICO
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